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Estado de Mato Gro .. 

Lei n; 9, de 6 outubro de 1 947. 

• Regulamenta o artigo ,o 
das Dispõsições TransitÓrias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 
• Paço aaber que a Assembleia Legislativa do Es -

tado deoreta e eu sanoiono a seguinte leil 
Artigo 1; - O Estado, independentemente da l~ - . . oalizaçao dos lotes de terras ja medidos e demarcados, :tara 

expedir, aOI nacionais, snquanto a União não regulamentar o 
item II do Artigo ~ da Constituição Federal respeotivos ti 
tulos ds:tinitlvos de propriedade. 

• Artigo 2; - A Seoretaria da Agricultura, ate -
11 de Janeiro de 1 946, dará por oonclusos todos os proce~ 
S08 ooncer.nentes a08 lotes de terras referidos no artigo lQ -desta Lei. 

• Artigo ,; - Esta lsl entrara em vigor na .data 
de sua publicação. revogadas aI disposiçõss em contrário. 

• • ._Palacio Alencastro, em Cuiaba. 6 de outUbro 
de 1 947, 126; da Independênoia e 59; da RepÚblica. 
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